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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.348/2025

Autor: Vereador William Gentil.

TEOR DA EMENDA:

Fica  adicionado  o  art.  1.º,  renumerando-se  os  seguintes,  ao  Projeto  de  Lei
Complementar n. 2.348/2025, com a redação abaixo:

"Art. 1.º O art. 131, caput, da Lei Complementar n. 239/98 passa a vigorar com a
redação abaixo:

Art. 131. O servidor gozará de 30 (trinta) dias de férias por ano, concedidas de
acordo com a escala organizada pela chefia imediata, podendo ser fracionada em
até 3 (três) períodos, não sendo nenhum deles inferior a 10 (dez) dias, desde que
assim requerido pelo servidor, e no interesse da Administração Pública.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 16 de abril de 2025. 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por William Charles Francisco de Oliveira, Vereador, em
16/04/2025, às 14:31, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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